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BOLETIM GERAL

SUSPEITOS SÃO PRESOS COM GRANDE QUANTIDADE DE
MACONHA EM CAMARAGIBE

Na madrugada do último dia 18 policiais militares do 20º Batalhão prenderam dois
suspeitos por tráfico de drogas do bairro de Alberto Maia, em Camaragibe. As Guarnições Táticas
realizavam rondas  no  local  quando desconfiaram de  um veículo  Renault  Sandero  em atitude
suspeita e imediatamente procederam abordagem. 

Com o condutor foram encontradas pequenas quantidades de entorpecentes, o segundo
envolvido  tentou  se  desfazer  da  droga  que  portava,  porém a  ação  foi  percebida  pelo  efetivo
policial, que apreendeu mais de 2,5kg de maconha, 11 invólucros contendo 400g da mesma droga,
uma  muda  da  erva,  além  de  três  aparelhos  celulares  sem  nota  fiscal.  Os  envolvidos  foram
conduzidos para a Delegacia de Polícia Civil  de Camaragibe para serem tomadas as medidas
cabíveis.

                                                                                                           Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 195
19 DE OUTUBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 19 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Boanerges 11º BPM

Fone: 99988-1389

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM  

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

Para o dia 20 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hugo BPRv

Fone: 98740-2155

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM  

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

Para o dia 21 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fernando 6º BPM

Fone: 99521-4742

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Moraes DPJM
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2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   INDEFERIMENTO PARA UTILIZAR ALMOFADA DE DISTINÇÃO POR TEMPO
DE DOCÊNCIA

1.1.0.    Requerimento Despachado

Requereu o SUB TEN PM– QPMG Mat. 930439-8 - JOSÉ FERNANDO DA SILVA FILHO
- Autorização para  uso  de Almofada  de Distinção de  Tempo de Docência  na cor  vermelha, por  ter
atingido mais de 15 (quinze) anos como Instrutor em cursos sob a responsabilidade dos órgãos de ensino
da PMPE, com fulcro na Portaria do Comando Geral nº 902, de 12 de maio de 1994, publicada no
Suplemento Normativo nº 011, de 20 de maio de 1994, modificada pela Portaria do Comando Geral nº
1.968, de 20 de novembro de 1995, publicada no Boletim Geral nº 223,  de 28 de novembro de 1995.
Despacho  deste  Comando  Geral:  -  INDEFERIDO,  por não  haver apresentado  pelo  requerente
documentação comprobatória pertinente aos períodos de docência especificados na legislação em
vigor  como  Instrutor  em  Cursos  realizados  sob  responsabilidade  dos  Órgãos  de  Ensino  da
Corporação. (Nota nº 008 – SEI: 3900037251.000002/2018-84).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

LUCILA RODRIGUES  PELLEGRINO  DE  AZEVEDO,  MAT.  940601-8,  servindo  no
Centro  Médico  Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO DE CARGO  E
CARREIRA  E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO
APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei
Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de
vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu
no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o
Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do
Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo
com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM CARDIOLOGIA. (Nota 197 – 0596633).

RAIMUNDO  MARCIEL FEITOSA E  CASTRO,  MAT.  940.531-3.  servindo  no  Centro
Médico Hospitalar, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comis-
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são Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de
Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da PolíciaMilitar  de  Pernambuco/SDS,  publicado  na
Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de  ESPECIALIZAÇÃO
EM DERMATOLOGIA. (NOTA Nº 138/2018).

LUZIA CHAVES DA COSTA, MAT. 420-0 servindo no Centro Médico Hospitalar, desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO:  - DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO EM MEDICINA. (NOTA
Nº 139/2018).

SANDRA MAGALI  DA SILVA LISBOA,  MAT.  90214-4,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM LATO SENSU EM GESTÃO GOVERNAMENTAL. (NOTA Nº 140/2018).

ANTÔNIO DO MONTE FILHO, MAT. 529-0, servindo no Centro Médico Hospitalar, desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO: -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de  ESPECIALIZAÇÃO  EM  ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA. (NOTA Nº 141/2018).

SONIA MOURA DE MELO, MAT. 91507-6, servindo no Centro Médico Hospitalar, desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO:  -  DEFIRO,  a
contar  da  data  do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
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inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO EM LATO SENSU, MBA
EXECUTIVO EM GESTÃO EMPRESARIAL. (NOTA Nº 142/2018).

MARCIA  ROBERTA  ARRUDA  CAVALCANTI,  MAT.940644-1,  servindo  no  Centro
Médico Hospitalar, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM HOMEOPATIA. (NOTA Nº 143/2018).

JOSE NOBERTO MARQUES LESSA, MAT.753-6, servindo no Centro Médico Hospitalar,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO EM PEDIATRIA. (NOTA
Nº 144/2018).

JOSE NOBERTO MARQUES LESSA, MAT.753-6, servindo no Centro Médico Hospitalar,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO EM PEDIATRIA. (NOTA
Nº 145/2018).



06 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 195
19 DE OUTUBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

CRISTINA DE ALENCAR SALES MENDONÇA,  MAT.980.125-1,  servindo  no  Centro
Médico Hospitalar, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM. (NOTA Nº 146/2018).

ANA  CLÁUDIA  BORBA  PIMENTEL,  MAT.  940545-3,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM OBSTETRÍCIA/GINECOLOGIA. (NOTA Nº 149/2018).

ROMEU KRAUSE GONÇALVES, MAT.533-9, a disposição na Secretaria de Administração
e Reforma do Estado de Pernambuco - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM ORTOPEDIA. (NOTA Nº 151/2018).

CLÓVIS  DE  SOUZA BARBOSA NETO,  MAT.980146-4,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei 
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Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM RESIDENCIA MÉDICA E MEDICINA DA FAMÍLIA. (NOTA Nº 152/2018).

CLAUDIA MARIA RIBEIRO, MAT.960052-3, servindo no Centro Médico Hospitalar, desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO:  -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO EM PEDIATRIA. (NOTA
Nº 153/2018).

ARGENTINA DA MOTA PASSOS, MAT.91504-1, servindo no Centro Médico Hospitalar,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392, de
16  ABR  2013  e  apresentação  do  certificado  de  ESPECIALIZAÇÃO  EM
PEDIATRIA/RESIDENCIA MEDICA. (NOTA Nº 154/2018).

ZAÍDA  DO  RÊGO  CAVALCANTE,  MAT.  980121-9,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. (NOTA Nº 155/2018).

ANA PAULA DE LIRA PESSOA, MAT. 980197-9, servindo no Centro Médico Hospitalar,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, 
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a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO EM ANESTIOSIOLOGIA.
(NOTA Nº 156/2018).

SIRIUS ROBINDON DO NASCIMENTO, MAT.  980164-2,  servindo no Centro Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM DOENÇAS  INFECCIOSAS  E  PARASITAS,  RESIDENCIA  MÉDICA  EM  CIRURGIA
GERAL E RESIDENCIA MEDICA EM UROLOGIA. (NOTA Nº 159/2018).

MÁRCIA MANUELA MARQUES DOS SANTOS, MAT. 980151-0,  servindo no Centro
Médico Hospitalar, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM ANESTISIOLOGIA. (NOTA Nº 160/2018 ).

GERALDO ABRANTES DA SILVA, MAT. 515-0, servindo no Centro Médico Hospitalar,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira, 
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dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA E
OBSTETRÍCIA. (NOTA Nº 161/2018).

MARIA BETÂNIA MORENO DE ALMEIDA, MAT. 940572-0, servindo no Centro Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM CARDIOLOGIA. (NOTA Nº 162/2018).

FÁBIO  DIAS  NEVES,  MAT.  940563-1,  servindo  no  Centro  Médico  Hospitalar,  desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO: -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de  ESPECIALIZAÇÃO  EM CIRURGIA
PLÁSTICA. (NOTA Nº 163/2018).

ANA  CLÁUDIA  BORBA  PIMENTEL,  MAT.  940545-3,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM CIRURGIA PLÁSTICA. (NOTA Nº 164/2018).

GLADYS  REIS  E  SILVA DE  QUEIROZ,  MAT.  91501-7,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº
157/2010, no seu  Art. 19,  inciso III, que  trata  do Enquadramento na matriz de vencimento base, 
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correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de ESPECIALIZAÇÃO
EM PEDIATRIA. (NOTA Nº 171/2018).

MARIA LUÍZA DE SÁ LIBÓRIO, MAT. 951057-5, servindo no Centro Médico Hospitalar,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de  ESPECIALIZAÇÃO  EM RESIDÊNCIA
MÉDICA E PEDIATRIA. (NOTA Nº 166/2018).

ADRIANA RODRIGUES DE PAIVA MAT. 100864-1, servindo no COLÉGIO DA POLÍCIA
MILITAR DE PERNAMBUCO, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E
CARREIRA  E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO
APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei
Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de
vencimentos  base,  correspondente  aos  respectivos  níveis  de  formação  ou  qualificação, que
instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa
Social,  o  Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos -  PCCV, para os  integrantes do Quadro
Próprio do Pessoal  da PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa
etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme
parecer favorável  da Comissão Administrativa  Permanente  de  Avaliação do Enquadramento e
Acompanhamento  do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da PolíciaMilitar  de
Pernambuco/SDS,  publicado  na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação
do certificado dos CURSOS: PÓS-GRADUAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA NA
EDUCAÇÃO. (NOTA Nº 196/2018/DGP-5).

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA, matricula 980165-0, OdDS, atualmente
lotado No Centro Odontológico/ PMPE - EXCLUIR de seus assentamentos, como também em todo
Sistema desta Corporação, seu dependente, FABIANA DE HOLANDA CARNEIRO LEÃO, em virtude
de Divórcio. DESPACHO: - DEFIRO, conforme Ato registrado no Livro B-25, à folha 254, sob nº
7456. Data de registo de 30 de março de 2011. DIVORCIO LITIGIOSO: Por mandado da Dra.
Ana Paula Pinheiro Bandeira Duarte Vieira, Juíza de Direito da 9º Vara de Família e Registro
Civil da Capital, processo nº 000046357-02.2014.8.17.0001, foi Decretado o Divorcio Litigioso do
casal em tela. Sentença datada de 17 de fevereiro de 2017, com trânsito em julgado aos 22 de
março de 2017, pondo fim ao vínculo conjugal, anteriormente firmado entre ambos, sendo certo
que a divorciada voltará usar o nome de solteira, FABIANA DE HOLANDA CARNEIRO LEÃO,
dado e passado nesta cidade e comarca de Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 31 de
março de 2017. Averbado ao competente livro aos 03 de abril de 2017 e conforme certidão de
casamento com sentença apresentada. (NOTA Nº 221/ 2018).
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ROSA ARCURI VASCONCELOS,  MAT.  717-0,  servindo no  Centro  Médico  Hospitalar,
desta corporação  - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, em seu Art.
19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimentos base, correspondente aos
respectivos níveis  de formação ou qualificação,  que instituiu  no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de  16  ABR 2013 e apresentação  do certificado  de  ESPECIALIZAÇÃO  EM HEMATOLOGIA.
(NOTA Nº 169/2018).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.    Portaria Conjunta SAD/SEFAZ/SDS

Nº 138, de 17 OUT 2018

A  SECRETÁRIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  o  SECRETÁRIO  DA  FAZENDA,  e  o
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, tendo em vista o contido no §2º, art. 3º do Decreto nº. 25.845,
de 11/09/2003, com a nova redação dada pelo Decreto nº. 40.768, de 30/05/2014,

R E S O L V E M: 

Definir os valores a que farão jus, a título de diária, por dia trabalhado (Sábados, Domingos e
Feriados), os militares que estarão em serviço durante a campanha de Ordem Pública e de defesa ao
Cidadão (OPERAÇÃO VERÃO), que ocorrerá durante o período de 01/09/2018 a 31/03/2019.

Esta  Portaria  retroage  seus  efeitos  a  01/09/2018.  MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS -
Secretária de Administração;  MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS - Secretário da Fazenda;
ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 194, de 18 OUT 2018)

2.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 582/2018 
SEI N° 3900000016.000034/2018-52 
SIGPAD Nº 2018.12.5.000963 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no exercício de suas atribuições legais,
que lhe confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do
art. 37, da CF/1988; 
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CONSIDERANDO o Despacho CAM n° 406/2018, datado de 20/09/18; 

R E S O L V E: 

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Cor.Ger.SDS nº 210/2018, publicada no BG/SDS nº
094  de  23  de  maio  de  2018,  devendo,  posteriormente,  o  referido  processo  ser  apensado  ao  CD n°
2018.12.5.001167 (SIGEPE n° 5746660- 7/2017), em tramitação na 8ª CPDPM, por versarem sobre os
mesmos fatos. Recife, 17 de outubro de 2018. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA -
Corregedora Geral da SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 584/2018 
SIGEPE N° 7408646-8/2016 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do
art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR a SAD SIGPAD nº 2017.8.5.001523, SIGEPE nº 7408646- 8/2016, ao CAP
PM Mat. 102512-0 JONATHAN LEITE FLORÊNCIO LAURENTINO, a fim de que sejam apurados em
toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 17 de
outubro de 2018. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS. 

(Transcritas do BG SDS nº 194, de 18 OUT 2018)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

2.3.1.    Do Comando Geral

Nº 572 - PMPE - CPO, 17 de outubro de 2018

EMENTA: ANULA PROMOÇÃO DE OFICIAL

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso
IV do artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo
21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de
Dezembro de 2015, e em cumprimento de decisão judicial proferida através do Processo de nº 0000994-
43.2016.8.17.0220 – 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde – PE, 

R E S O L V E: 

I  -  Anular  a  Promoção  ao  Posto  de  Primeiro  Tenente  do  Quadro  de  Ofi  ciais  da
Administração Policial Militar (QOAPM), do RICARDO BRUNO GONÇALVES DO REGO BARROS,
Matrícula 930403-7, contida na Portaria do Comando Geral nº 401, de 10 de agosto de 2016, publicada no
DOE nº 151, de 13 de agosto de 2016, voltando o Oficial ao “statu quo ante”. 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 14 de maio de 2018. VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO– Cel PM Comandante Geral.
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Nº 066/PMPE/DGP-2, de 11/10/2018

EMENTA: Agregação de Militares (3900000034.000821/2018-86)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – AGREGAR o 1º Sargento PM Mat. 28954-0/Irandir Alves da Silva, por encontrar-se à
disposição da Secretaria da Casa Civil, conforme Portaria nº 1019, publicada no DOE nº 076 de 28 de
abril de 2016. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos
vencimentos do Militar. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 01 de abril de 2016, data determinada na
publicação da referida cessão. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral. Por Delegação:Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 194, de 18 OUT 2018)

2.4.0.   Do Comando do 9º BPM

Nº 046/18 - SEC/ 9º BPM, de 05SET18 
SIGPAD Nº 

EMENTA: Submeter militar Estadual a processo de licenciamento “ex-officio” a
bem da disciplina e nomeia encarregado. 

O TC QOPM PAULO CÉSAR GONÇALVES CAVALCANTE – comandante do 9º BPM,
sediado  nesta  cidade  de  Garanhuns,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelos incisos II e XIV do art. 130 do regulamento geral da PMPE, aprovado por meio do
decreto Nº17.589. de 16JUN94, c/c a portaria do Comando Geral Nº088. De 24JAN07, publicada no
SUNOR Nº 002. De 31JAN07, considerando a instrução normativa 02/2017 e considerando os fatos
descritos nos autos do inquérito policial militar instaurado pelo comandante do 1º BIESP, para apurar
crimes de natureza militar possivelmente praticados por componentes da viatura de patrimônio 1290003
- 1º BIESP, onde se verifica que no dia 15 de novembro de 2017, por volta das 14:40 horas, no bairro
Santa Rosa, Caruaru/PE, o Sd PM mat. 112770-5 15º BPM – DAYVSON KARLOS BARBOSA SILVA
comandava a guarnição especial (GE) do 1º BIESP, composta também pelos soldados Mat. 119901-
3/9ºBPM – ROBSON DE BARROS SILVA e Mat.120592-7/9º BPM – LUIS EDUARDO VILELA
BISPO ARAÚJO, quando promoveram sessão de espancamento, torturas e agressões em desfavor do
menor S.V.S e de um amigo, maior de idade, conhecido como EDUARDO, Ato contínuo, o Sd PM D.
BARBOSA foi acusado de praticar injúria contra o menor, o chamando de “MACACO”, além de ter
ameaçado as vítimas caso houvesse alguma denúncia. Consta ainda que o comandante da guarnição
pediu a carteira porta-cédulas do menor e de seu amigo, subtraindo a quantia de R$ 160,00 (cento e
sessenta reais) e R$ 600,00 (seiscentos reais), respectivamente, e que na ocasião ainda rasgou as cédulas
de menor  valor dizendo que não queria dinheiro trocado. Na busca por vestígios para comprovar a vera-
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cidade dos fatos, foram encontrados no local do fato, pelo oficial do BIESP responsável pela diligência,
cédulas de R$ 2,00 e R$ 5,00 rasgadas e presas no mato, conforme descrição da vítima. Diante da
gravidade dos fatos, e a afronta direta ao sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o
decoro da classe, este comando 

R E S O L V E: 

I – Submeter o Sd PM Mat. 119901-3/9º BPM – ROBSON DE BARROS SILVA e o Sd PM
120592-7/9º BPM – LUIS EDUARDO VILELA BISPO ARAUJO a processo de licenciamento “ex
officio”  a  bem  da  disciplina,  nomeando  como  encarregado  o  MAJ  QOPM  920518-7/9º  BPM  -
RODOLFO EDUARDO R WANDERLEY: 

II – Estabelecer o prazo inicial de 40 (quarenta) dias para a conclusão desta PADM- Processo
Administrativo Disciplinar militar, de natureza ACUSATÓRIA: 

III – Adotar medidas de praxe junto à DGP-8: 

IV -  Determinar  a  publicação  desta  portaria  em Boletim Geral  da  Secretaria  de  Defesa
Social, entrando em vigor a partir da data da sua publicação: 

V - Conste-se no SIGPAD; 

VI - PUBLIQUE-SE. Garanhuns, 05 de setembro de 2018. PAULO CÉSAR GONÇALVES
CAVALCANTE – TC QOPM Comandante do 9º BPM. 

(Transcrita do BG SDS nº 194, de 18 OUT 2018)

2.5.0.   Do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco  – DETRAN/PE

Nº 8996, de 17.10.2018

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE,
no uso de suas  atribuições  que lhe são conferidas  pelo Decreto Lei  n° 23,  de 24 de maio de 1969,
Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 de julho de 2012,

Considerando a indicação do COMANDANTE DA 3ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE
POLÍCIA MILITAR dos Policiais Militares para atuarem na Fiscalização do Trânsito, de acordo com o §
4º,  do  Artigo  280,  da  Lei  nº  9503,  de  23 de  setembro  de  1997,  que instituiu o  Código de  Trânsito
Brasileiro – CTB;

Considerando que os Policiais Militares indicados foram devidamente capacitados/treinados
para exercerem a atividade de Agentes de Trânsito do DETRAN/PE;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os Policiais Militares abaixo identificados para desempenharem a função de
Agentes de Trânsito, com poderes para autuarem e aplicarem as medidas administrativas cabíveis pelas
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro:
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RELAÇÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO - Diretor Presidente do DETRAN/PE.

(Transcrita do DOE nº 194, de 18 OUT 2018)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

3.1.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Nº 113, de 15 OUT 2018

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”,
item  1,  1.11,  da  Portaria  SAD  nº  1000,  de  16/04/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de
17/04/2014, 

R E S O L V E:

1)  Homologar,  com  amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea  “a”,  do  Decreto  nº  40.005,  de  08/11/2013,  o  inteiro  teor  da  decisão  exarada  no  Processo
SIGEPE/SEI nº 5643628-7/2018, publicada no Boletim Interno nº 095, de 24/05/2018, às fl s.16 (Anexo
1), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JAIRO GERALDO
GOMES, Coronel PM Reformado, matrícula nº 600.299-4, ocorrida em 03 de janeiro de 2018; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037,
de 19/02/2018,  publicada no Diário Oficial  do Estado de 20/02/2018,  o pagamento da indenização à
dependente previdenciária do referido ex-militar: MARIA DE FÁTIMA BEZERRA, viúva.

(Transcrita do DOE nº 194, de 18 OUT 2018)

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Aviso de Licitação

Processo nº 0074.2018.CPL.PE.0021.PMPE-CPL/Capital. Registro de Preços para eventual
fornecimento de Protetores Auriculares, Filtro Solar, Capas de Chuva, Óculos de proteção e Luvas de
Procedimento para a PMPE. Valor: R$ 195.25 2,3500. Recebimento das Propostas: até 07/NOV/2018 às
10h00 (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 07/NOV/2018 às 10h30. 
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OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Capital, sito a Rua Amaro Bezerra s/nº,
Derby  –  Recife/PE,  ou  nos  sites  www.peintegrado.pe.gov.br  e  www.licitacoes.pe.gov.br,  bem  como
através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 17/OUT/
2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital.

(Transcrita do DOE nº 194, de 18 OUT 2018)

4.2.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Nº  083/2018-DASIS,  dos  TERMOS  DE  CONTRATOS  relativo  ao  Proc.  Nº  213/2017  e
Inexgibilidade  014/2017-Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresas  contrato  Nº  057/2018-  CUPER-
CENTRO  UROLÓGICO  DE  PERNAMBUCO  LTDA  CNPJ  nº  01.443.009/0001-30,  cujo  Objeto:
Prestação de Serviços MÉDICOS em UROLOGIA, e CONTRATO Nº 231/2018, pessoa física, BRUNA
INOJOSA DA COSTA LIMA, CPF nº 060.937.494-01, cujo Objeto: Prestação de Serviços Médicos para
atendimento em PSIQUIATRIA, por um período de 12(doze) meses a contar de 02/01/2018 á 31/12/2018
e 10/10/2018 á 09/10/2019.Recife 17/10/2018.ROBSON INÁCIO VIEIRA – CEL PM-Diretor da DASIS.

(Transcrita do DOE nº 194, de 18 OUT 2018)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Regozijar-me-ei muito no Senhor, a minha alma se alegrará no meu Deus; porque me vestiu de roupas
de salvação, cobriu-me com o manto de justiça, como um noivo se adorna com turbante sacerdotal, e
como a noiva que se enfeita com as suas jóias. (Isaías 61:10)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/61/10

